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DECISÃO 

 

FCTC/COP11(13)  
Data e local da Décima Segunda Sessão da Conferência das Partes 

 

A Conferência das Partes (COP), 

Considerando a Regra 3 das Regras de Procedimento, que prevê que as sessões da COP devem ser 
realizadas na sede do Secretariado da Convenção, a menos que a COP decida de outra forma; 

Recordando a decisão FCTC/COP8(14), que estabelece como requisito formal para as Partes que 
acolhem uma sessão ordinária da COP acolherem também uma sessão da Reunião das Partes (MOP) 
do Protocolo para Eliminar o Comércio Ilícito dos Produtos de Tabaco, imediatamente após a COP, 
no mesmo local geográfico e nas mesmas circunstâncias, independentemente de a Parte anfitriã ser 
ou não Parte do Protocolo; 

Agradecendo às Partes por manifestarem interesse em acolher a Décima Segunda Sessão da 
Conferência das Partes (COP12) da Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Tabaco e a Quinta 
Sessão da Reunião das Partes no Protocolo; 

Considerando que a seguinte opção foi proposta para a convocação da COP12, 

DECIDE que a COP12 será realizada na Armênia, com datas a serem confirmadas após acordo entre o 
país anfitrião e o Bureau entrante, em consulta com o Bureau da MOP e com o apoio do Secretariado 
da Convenção. 

 

(Quinta reunião plenária, 22 de novembro de 2025) 


